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Dispõe sobre a criaçâo do Conselho Nlunicipal dc
Desenvolvimento Ambiêntal e dá outrâs pro!itlericiils.

A Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito Municipal de ÍBIRACATU.TTIIG. sanciono e promulgo a

seguinte Lci:

Arl. l" - f-ica criado, no âmbitô do Departamento MLrnicipal de Agricultura e l\4eio A:ribici:le rr

Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental - CIODEMA.

Parágrafo Único - O CODEMA é órgão colegiado. normativo, paritário. consttltin'1, Jr'

assessoramento ao Poder Executivo Municipal e deliberativo no âmbito de sua competência. st;irrc

as qucstões ambientais propostas nesta e dernais leis correlatas do município.

Ári. 1," - .Ao Conseiho Municipal de DesenvolvimenÍo Amciental - CODEMA, compele:

I Propor l]iretrizes para a Política Municipal de Meio Ambiente;

ll , Propor normas técnicas e legais. procedimentos e açÕes visando a deitsa. conservaçàr).

rcüitperação e melhoria da qualidade ambiental rjo município. observadas as lcgislações lederii-

esiadiral c rnun ie ipa I pcflinenlcs:

Ill Erercer a ação fiscalizadora de observâncía às normas contidas da Lci Orgái-,ica lvlunicipa, ;
nr t.eg.istação a que se refere o item anterior:

X - l\-preSenlar
iu nc ionamentô:

l\' Obter e repassar informações e subsídios técnicos relativos ao desenlolvirnento an:hie:.;lai. :ioi

rirgâi',s públicos, entida<ies públicas e privadas e à comunidade em geral;

V -' Âtuar no Sentido de promover a conscientização pública para o desenvolvinle:ji()_ âinbis!"ti l'

prr-'nrovenrJo a educação ambientatr formal e informal, com ênfase nos prcblemas dtl r;iunicípicr:

vl . subsidiar o Ministério Público nos procedimento-. que dizem respeito ao Meio Ambienlc'

prlrisros na Constituição Federal de 1988.

i.:, S(rl;cilJr ao5 crgàos competentes O Suportc tecnic() Compiemenmr ás açÕes C\eculi\âi ';'

n'unicípio na área ambiental;

vlil Propor a celebraçãc de convênios. contiatos e acordos com enticiarjes públicas e pt ivacas oc

pesquisas à iie atividades ligadas ao desenvolvimento ambientai:

IX Opinar previâmente sobre planos e pÍogramas anuais e plurianuais de trabalhl,'da Stcr"laria ":
Ir4eio Alnbiente ou órgâo eouivalente" no que diz respeito a sua compelênciâ exc!usi!â:

ânualmente. proposta orÇatncntária ào e<ecutivo nlunicipal' iner'nte üt) \çt
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Xl - ldentificar e informar à comunidade e aos órgãos públicos compelentes - federais. estaduais c

municipais - sobre a existêricia de áreas degradadas ou ameaças de degradagãol

X!i - Opinar sobre realização de estudo aitemativo sobre as possíveis conseqüências ambientais u':

pro-ic,.os pútrlicos ou privados, requisitando das entidades envolvidas as informações necessárlas atr

.^i,n. du matéria, visando a coÍnpatibiiização do descnvolvimento econômico com proieçàL)

iinrbienlai:

Xlil.Acompanharocontrolepermanentedasatividadesdegradadcrasepoluidorascu
pÕ*ncialmente degrâdadoras e poluidorus. de modo à compatibilizá-las com as normas e padrires

iinlbientais uigenÉs. denunciando qualquer alteraÇão que promova impacto ambiental ou

ticsequil íbrio ecoiógico;

XIV_Recebercenúnciasleitaspelapopuiação,diligenciandonosentidodesuaapuraçãojuntoaos
órgãos tederais, estaduais e n,uni"ipais iesponsáveis e sugerindo ao Prefeito N4'.rilicipai -]\

providências cabíveis.

XV Acionar os órgãos competentes para loca!izar' rcconhecer' !-napear e cadastrai os. ri:cuisLr'

naturâis existentes no Municfpio, fa.a o tonl'o!" das ações capazes de atàtar ou destrLlir o ir..' r''

anrbiente:

XVI_opinarsobreosestudosrelativosaouso,ocupaçãoeparceiamentcdost.lioitrbanocsoi:ic:::
pu.iuru,, 

' *uni.loais. visando ugr"gu, , dimensãà arnbiental ao proccsso de piancjamenlir e

<lcsenl oivimen:o do municiPio:

XVIi_Eraminaredcliberar.|untamentecornoórgãoambientalcompetente.sotlreaemissão.no
âi:raiio municipat. Oe aivaras- Je iucatizuçao e Tuncionamento das atividades potcncialn'reir'c

p,',i,,;,i.rut. bem como sobre as solicitações de certidões de licenciamento:

X\,Iij - Rcalizar e coordenar as Audiências Públicas' quanrjo tbr o caso' visandcr a particip?.Çâo dc

.n*rniOrc" nL\s processos de instalação de at;vidades pcle:iciairnelite po!uidoras:

XIX-Proporaoexecutivomunicipaiainsrituiçãode:,rnitladesdeconservação,visandoàlrtrtcçàil
ijc sitios tie beicza excepciontí, 

'ãí."r*"rr.;"is 
e Co patrimônio histórico' artislico' ârqactrií)giL''

paleontológico e espeleolôgic;, além de áreâs. rcpresenlativas cie ecossistelnas desii'r'ic('\ ''

rcalização ãe pesquisas básicas e aplicações de ecologia:

XX - Responder à consultas sobre;natéria Ce süa compelência:

X)t!_Dccidir,juntamentecolr:oót.gãoexecutir,trdemeioalnbiente.sobreaaplicaçãodostt'cri;stls
pr,.rvenienles do Fundo N{unicipal de Meic Arnbiente;

'i'iii Acompanhar as reuniÕes das Câmaras do COPÂM cm assunÍos dc interesse do Municípit''

f) sitpoíc financeiro. técnico

er,lo do íloDiir',iA sera pres'.ado
e aCministrativtl indisperisável à instalaçâo e ar'

Cireta,trenl. ocla P'eieii,-ril. irtrarcr do ó:gào ereel:lir'r

mLrnicipa! de rncio alrbiente

I
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rxí[. 4" - O CODEMA tcrá composição paritiíria. ou seja. número iguai de renresentantcs Co podc!"
pühirctr e da sociedade civil, a saher:

I Os tltulares dc cada um d,.ls órgãos do exccutivo munic;pal. abaixo mencionarlos:

i Orgão municipal de saúde e açâo sociail
2 Orgão municipal de educação:
3 - Orgão municipal de.meio arnbiente:,i Orgão rnunicipal de planejamento;
5 - Câmara Municipal;
6 - Dois representanles de órgãos da administração pública estaduai e i'ederal em cujas airibuicr'xs
eslejaÍn incluídas à proteção alxbíentai c o saneamenÍo e que. possuam repÍesentação no mirnicicir'.
IAiS CONTO: iEF, EMA]'ER. IBAMA, IMA, COPASA. POLíCIA MILII'AR C DFI-|I(iAL IÀ
RIG IOII*A I- DE ENS ÍNO;

il ' Dois representantes de seiores organizados da sociedade, como Associação Co Comércici. r.ii
Injús;ria, Clubes de Serviço. Sindicatos, Unive:'sidades, i'acuidades e pessoas comprometidas coi;-.

:i qL:eslào ambiental:

ii: - i in represenlante de entidads civi! aluante no rnunicípio, cria,la com o ob-ictivo de defunder" r-,s

i;:rcrcsses dos moradores:

t', Dalis rcirieseniântes de entirjades civ;s atiia:rtes :r-. nunicip:c. criadas cir:r': a ilral!liil'ic r:c

i ! r l e r.,j c r r q r ; r i i Cadc .j o rn c i o a,--r i.c n t r'

V - Outros reÍ)iesentantes da sociedade civii visanio alcançar a paritiacie.

Art.5" - O presidentc dô ('oLlilN,iA será eleitc entre os mcfibr3s.

Ârt. ó" - Cada membro tlo Conselho terá üi;1 sllplenie. q:ie substiii:i* em caso Ce it.ttpctliti:.';ii'' :

c iriên c ia.

Âri. 7" - O exercício da função dc membro <!o CODEMA é consiCerado scrviço dc iclevanic'r';:r,;
ta!iâi. não seirdo remuncrado

.,!r,.. ts" - .4s sessões do {OJEN4A serão públicas. c os atcs lavrados serão ainplamcnlc tlivLrigacos.

.{í:. tr'' - O ilandato dos mrrnbios do CCD[]'IA é ie dtlis ane's. lT rl:.:iiiCa;ma recorrli:çiLr. ',

.:rcci:ào Cos repíesentantes do executivo rn*nicipal.

ArÍ. !0" - Os órgãos ou entidades nrenciciiadas nc aÍt.,i" poderâo substituir o men:bro:iilir.'
iniiicancio o seLl supiei:te. mediante comsnicaçâo por escritc iJirigiia at-'nrcsidcrlc iio C{}Ill-l\{,'\.

Â11. I I '. C não comparecimenic à 0l {l-:ês) rersiõcs c(r:isec tivas :r: a i):, il inco) i: li,:,';].,-l:..

.iuralic i2 (Doze) meses, impiica na exclirsãc do ircmbro Co CODI\4A.

-{rt. i2 O CODFN4A podcrá ir:stituir se neccssário. câmarâs té.nicas er,l circtsrs í':ir':.:s , 
'

[(]nhccijuento. e ainda recorrer a:écnicos e e;rtidades dc notória especializaçâo e:'n as\'-iillo\ iij
i:ir i:',:sse ambiental.
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Àrt. i3 - No prazo máximo de sessenta diâs após a sua i stalação, o CCDL\íA elabcrará r-, sei:
[tegimento Inierno, que deverá scr aprovadc pôr decíoio do Prefeito Mu icipai.

AÍi. l:í A instalação do CODF-l\,ii\, lormslizada pela possc rios seus rnernbros. ocorrerá ro prâ2n
r:;i:rii.i:c dc ó0 (sessenta) dias. cc!'itados a partir da Cata de cublicação desta Lei.

Àít. !5 - As despesas decorrentes dc cumprimento Cesta l-ci conerão por ccnta de dotaçic:
prirorias, consignadas no orçamento rnun icipal.

A:1. l6 - O excrcícic da função de mernbro do COI)|-MÀ é vedado a pessoas que prestcm serv:ços
dc q'.lalquer nat,Jreza ou. paÉicipem. direra ou indiretâmente. Ce gerência ou administraçàtr dc
cmpresas que tenham como ob_ieto c desenvolvinrento ie estudos ou consultorias que srbs:ciem
pÍocessos de iicenciamento ambientai, bem corno os q'ue interfiranr em assuntos pertirerÍcs à

Íiscalização.

ArÍ. 17" - Esta l.ei entra em vigor na <iata de sua publicaçào.

t)reÍ'eitura Municioal rie Ibiracatu, I7 de I)ezemtrro de 2007
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